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Dispõe sobre a obrigatoriedade
das escolas e creches municipais
manterem alimentação diferen-
ciada aos diabéticos em sua
merenda escolar.

APROVADO EM Ia. DISCUSSÃO

VOLTA À 2.a DISCUSSÀO

Art. lo. - Todas as escolas e creches municipais ficam obrigadas a manterem
em sua merenda escolar, alimentação diferenciada e adequada aos
diabéticos.

Art. 2o. - As Delegacias Regionais de Ensino Municipal (DREMs) e as Super
visões Regionais do Bem-Estar Social (SURBES) ficarão encarrega
das de fiscalizar a observância do disposto na presente lei.

Art. 3o. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei ) no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 40. - As despesas decorrentes com a execução desta lei ) correrão por
conta das dotações orçamentária próprias, - suplementadas se
necessário.

Art. 5o. - Estajji entrará em vigor-Jia data de sua publicação, revogadas as
disposições M contrário.
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